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PROJETO DE LEI N.º 6.115, DE 2016 
(Da Sra. Geovania de Sá) 

 
Altera a Lei nº 11.788, de 2008, que dispõe sobre estágio de estudantes, 
para inserir a norma de flexibilização da jornada de trabalho do 
estudante trabalhador para que possa cumprir o estágio obrigatório de 
ensino superior.   
 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2548/2015. 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 2º da Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, passa 

a vigorar acrescido do seguinte § 4º: 

“Art. 2º ......................................................................................... 

...................................................................................................... 

§ 4º O estudante de educação superior, servidor ou empregado no 

setor público ou privado, terá direito à flexibilização de sua jornada de trabalho de 

modo a permitir o cumprimento do estágio curricular obrigatório de seu curso.” (NR). 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O objetivo do presente projeto de lei é estimular a qualificação do 

trabalhador brasileiro, sem prejuízo para o exercício de suas atividades profissionais 

e para seus empregadores. 

Busca-se compatibilizar a realização do estágio curricular 

obrigatório, requisito indispensável para a conclusão dos cursos superiores, com a 

necessidade de trabalhar e com as obrigações perante os empregadores. 

Não se postula a redução da jornada de trabalho ou de cumprimento 

dos deveres profissionais. Pretende-se tão somente que, durante período certo de 

tempo (realização do estágio obrigatório), haja ajustamento da jornada laboral. 

O entendimento entre empregadores e empregados, nesse campo, 

certamente pode impulsionar a elevação do perfil de formação do quadro de 

trabalhadores do País, com inegáveis benefícios no aumento da produtividade do 

trabalho, na competitividade dos setores econômicos nacionais e na elevação da 

renda pessoal e nos resultados da produção. 

Estou segura de que a relevância da proposta haverá de assegurar 

o apoio dos ilustres Pares para sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 13 de setembro de 2016. 

 
Deputada GEOVANIA DE SÁ 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

LEI Nº 11.788, DE 25 DE SETEMBRO DE 2008 
 

Dispõe sobre o estágio de estudantes; altera a 

redação do art. 428 da Consolidação das Leis 

do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto- 

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e a Lei nº 

9.394, de 20 de dezembro de 1996; revoga as 

Leis nºs 6.494, de 7 de dezembro de 1977, e 

8.859, de 23 de março de 1994, o parágrafo 

único do art. 82 da Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, e o art. 6º da Medida 

Provisória nº 2.164-41, de 24 de agosto de 

2001; e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DA DEFINIÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E RELAÇÕES 

DE ESTÁGIO 

 

Art. 1º Estágio é ato educativo escolar supervisionado, desenvolvido no ambiente 

de trabalho, que visa à preparação para o trabalho produtivo de educandos que estejam 

freqüentando o ensino regular em instituições de educação superior, de educação profissional, 

de ensino médio, da educação especial e dos anos finais do ensino fundamental, na 

modalidade profissional da educação de jovens e adultos.  

§ 1º O estágio faz parte do projeto pedagógico do curso, além de integrar o 

itinerário formativo do educando.  

§ 2º O estágio visa ao aprendizado de competências próprias da atividade 

profissional e à contextualização curricular, objetivando o desenvolvimento do educando para 

a vida cidadã e para o trabalho.  

 

Art. 2º O estágio poderá ser obrigatório ou não-obrigatório, conforme 

determinação das diretrizes curriculares da etapa, modalidade e área de ensino e do projeto 

pedagógico do curso.  

§ 1º Estágio obrigatório é aquele definido como tal no projeto do curso, cuja carga 

horária é requisito para aprovação e obtenção de diploma.  

§ 2º Estágio não-obrigatório é aquele desenvolvido como atividade opcional, 

acrescida à carga horária regular e obrigatória.  
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§ 3º As atividades de extensão, de monitorias e de iniciação científica na educação 

superior, desenvolvidas pelo estudante, somente poderão ser equiparadas ao estágio em caso 

de previsão no projeto pedagógico do curso. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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